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Lei Nº 535, de 25 de maio de 2007.

AUTORIZA O PODER Executivo A FIRMAR CONVENIO COM O COMANDO RODOVIÁRIO DA BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Comando Rodoviário da  Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Segurança e da Justiça, com vistas a manutenção das atividades  da unidade do Grupo Rodoviário de Teutônia. 

 
 
Art. 2 º Para os fins de que trata esta Lei fica o Poder Executivo autorizado a ceder mediante cessão de uso especial o que segue:

· Um aparelho de ar condicionado de 15.000 BTUs, Air Master

 
Art. 3º A cessão de uso terá vigência de cinco anos, a contar da assinatura do convênio, renovável por igual período,  podendo ser revogada a critério de ambas as partes, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

 
Art. 4º Aplicam-se ao Convênio as cláusulas e condições constantes na minuta de convênio .  


 
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
gabinete do prefeito municipal, 25 de maio de 2007.





ALCIDO LINDEMANN





   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger
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